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ANO XLVI 

Criado pela Lei nº 229/74           EDIÇÃO EXTRA         Em 16 de junho de 2020. 

__________________________________________________________________________________ 

Atos do Executivo 
 

PORTARIA Nº 37, DE 16 DE JUNHO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO 

DA SERVIDORA ANDREIA DIAS NOVO, 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 

PARA PRESTAR SERVIÇO NO SAMU - 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL 

DE URGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

PRINCESA ISABEL PB. 
 

FRANCISCA DE LUCENA 

HENRIQUES, Secretária Municipal de Saúde, do 

Município de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais. 
 

R E S O L V E: 
 

               Art. 1º – Fazer o remanejamento da 

servidora ANDREIA DIAS NOVO, Auxiliar de 

Serviços Gerais- Matrícula 007085, para prestar 

serviço no SAMU- Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência do município de Princesa Isabel -PB.  
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel PB, 16 de Junho de 2020. 
 

FRANCISCA DE LUCENA HENRIQUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA Nº 38, DE 16 DE JUNHO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO 

DA SERVIDORA ROSANY RICARDA 

FIGUEIREDO, AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, PARA PRESTAR 

SERVIÇO NA UNIDADE DE 

ACOLHIMENTO INFANTIL- U.A.I. DO 

MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL PB. 

FRANCISCA DE LUCENA 

HENRIQUES, Secretária Municipal de Saúde, do 

Município de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Fazer o remanejamento da 

servidora ROSANY RICARDA FIGUEIREDO, 

Auxiliar de Serviços Gerais- Matrícula 007098, 

para prestar serviço na UNIDADE DE 

ACOLHIMENTO INFANTIL- U.A.I. do município 

de Princesa Isabel -PB.  
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel PB, 16 de Junho de 2020. 
 

FRANCISCA DE LUCENA HENRIQUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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